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ESTADO DO CEARÁ 

Câmara Municipal de Nova Russas 
"CIDADÃO, A CASA É SUA" 

LEI N2 387 de 15 de abril de 1997 

D nova Redação ao Pargrdfo 1 

dc Art. 82 da Lei n2  301, sie 30 

de junho de 1994, publicada no 

D.O.S. em 29/07/94 e dL outras' 

providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS—OS, Sra. MARIA 

IRANEDE VERAS ROSA, no uso de suas atribuições legais., 

Paço saber que a C5ra Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

Art. 19 - O parágrafo 12 do Artigo 82 da Lei n2 301 

de 30 de junho de 1994,  passa a ter a seguinte redação: 

PARÁGRAFO 12 - O RECOLHIMENTO A SER PEITO PELAS INS 

TITUIÇES E ÓRGXOS PTÍBLICOS EM BET(E4CI0 DA  OK?, CASO SEJA EFETUADO 

FORA DO PRAZO LEGAL, SOFRERÁ ACRÉSCIMO DE MULTA DE 2 (DOIS POR CE 

Te), POR MÊS EM ATRAZO, MAIS CORREÇXO MONETÁRIA E NA HItÓTESE DE 

NXO SER EFETUADO ATÉ 40 (QUARENTA) DIAS A16S O PAGAMENTO DA FOLHA 

PELAS INSTITUIÇES E ÓRGXOS PÚBLICOS, A CAI) PODERÁ SOLICITAR A CX3j 

RÃ. MUNICIPAL O BLOQUEIO DO FPM DE MANEIRA ADMINISTRATIVA JUNTO AO 

BARCO COMPETENTE. 

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

assinatura, revogadas as disposições em contr&io. 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSA AIVES, em 15 de abril 

e 1997. 

MARIA IRAREtFVEÃS ROSA 

Prefeita Municipal 

Rua Coronel Antonio Rodrigues Veras, 1110 Centro - Nova Russas-CE 
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